
/ Secretarl» Admln1itr»çio, 
Pl«ncl»mentp t Contfote11M Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 7/>
l^/QUEIMADAS

CNPJ: 14.218*952/0001-90
CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N°. 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N°. 004/2019
CONTRATO N° 055/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do consultoria e 
assessoria de serviços técnicos especializados na área de 
e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas. Estado da 
Bahia.

PREÂMBULO:
O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS. ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J sob o n° 14.218.952/0001-90 Praça

Everaldo Procópio, n.° 97. Centro, Queimadas - 
Prefeito Municipal o Sr. ANDRE LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n° 0110654609 SSP/BA, inscrita no CNPF/MF sob o n° 195.741.695- 

53, residente e domiciliado na Rua Rui Barboza, n°29, Bairro Centro, Queimadas, 

Estado da Bahia, CEP 48.860-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa G.F DOS SANTOS SILVA, inscrito no CNPJ n°. 12.201.518/0001-72, sediada 

na Trav. Antonio Nunes Gordiano, n°. 27, Bairro centro, Cidade Conceição do Coité- 

Representado pelo Sr. George Frédman dos Santos Silva, RG. 5.125.134-57 

550.648.065-49 residente na Trav. Antônio Nunes Gordiano, n° 10 centro

Bahia. CEP: 48.860-000, por seu

Bahia,
CPF N°
Conceição do Coite-Ba, doravante denominado CONTRATADO resolvem firmar o 

presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com Inexigibilidade de Processo Licitatório n° 001/2019, sob a referência 

da Lei Federal n° 8.666/93, Art. 25, II, naquilo que couber, e mediante as seguintes

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato de serviços de consultoria o assessoria de serviços técnicos 

especializados na área de Licitação e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas, 
Junto a Secretaria de Administração, deste Município, Dentro dasEstado da Bahia,

especificidades indicadas na Inexigibilidade de n°. 001/2019, Processo Administrativo de 
n°. 004/2019. \ A
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Stcretarl» de AdmfnUtraçio, 
Planejamento e ControleUM Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

i * ^QUEIMADAS
^ * ' * -tLá.-jy

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e foi originado do processo de Inexigibilidade de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão de 

qualidade, exigindo-se observância às orientações dos órgãos pertinentes e de acordo 

com a proposta de preço apresentada;

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor deste contrato é de RS. 60.000,00 (sessenta mil reais) O pagamento se dará 

feito após a emissão e entrega das faturas e antes dos respectivos pagamentos, que 

se dará das seguintes condições:
O pagamento será efetuado em (12) parcelas mensais de RS 5.000,00 (cinco mil reais), 

valor de referencia aos serviços - 60%.
Valor Referente a Insumos - 40%

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE DOS PREÇOS

e

Os preços serão irreajustáveis, pelo período de vigência deste contrato, conforme o 

disposto na Lei N° 9.069 de 29 de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha 

substituí-la ou regulamentá-la.
Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o mesmo fi

cará condicionado ao estipulado, na normalização sobre a matéria, que venha a ser 

editada pelo Governo Federal ou Estadual.

<0

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
O prazo para a execução dos serviços objeto deste Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato, e encerrando-se em 31.12.2019.
O valor dos serviços será reajustado após a vigência contratual, tomando-se por base 

a variação do IGPM, ou na sua falta, o índice que legalmente vier a lhe substituir,
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Sccrctàrfft de Admlnlrlraçâo, 
Pl.nplamcnto e ControteEstado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90 

podendo ser prorrogado por iguais períodos até o 

conforme Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

ri ÁSUt A SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Todas as despesas decorrentes deste processo 

001/2019. correrão por conta de recursos 

Municipal vigente, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

ÔRGAO

|II.Jpr 7
áfííOlüEIMApAS 

limite de 60 (sessenta) meses.

licitatório de Inexigibilidade de n°.
Ordinários consignados no Orçamento

FONTE OE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO ATIVIDADE

1003.3.9,0.35.002.00503.05.00

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES DADLÁSULA OITAVA -
CONTRATANTE

A Contratante se reserva o direito de nâo mais utilizar os serviços da Contratada 

esta não cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator às
1
caso
penalidades impostas pela Lei 8.666/93;
2. Manter o efetivo controle do fornecimento de solicitações, não se responsabilizando 

pelo pagamento de serviço prestado sem a correspondente solicitação;

3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato,

4. Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços prestados;
5. Denunciar as infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93;
6. Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e documentos indispensáveis á

não cabendo ao CONTRATADO nenhumapronta execução dos serviços, 
responsabilidade em caso de intempestividade;

7. Constitui obrigações do CONTRATADO:
Fornecer toda mão-de-obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do8.1

presente contrato;
8.2 Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejam a 

dispensa, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção deste contrato;
7.3 Executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo determinado pelos 

atos normativos regedores da Administração Pública.
3



Secretaria de Administração, 
Planejamento c ControleUM Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

i * T
V* i.’

íp QUEIMADAS
x_-

DA CONTRATADA
À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a prestação 

dos serviços em caso de descumprimento das Cláusulas deste Contrato;

Fornecer somente serviços com excelente qualidade.

CLÁSULA NONA - DAS MULTAS
Ressalvados casos de fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a 

Contratada incorrerá na multa de 10% (dez) por cento do valor restante do Contrato, 
em caso de prestação de serviços em desacordo com as exigências de Fiscalização.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONTRATADA E
0

CONTRATANTE

A Contratada fica obrigada a fornecer todos os serviços objeto deste contrato, 
mediante solicitação fornecida pela Contratante, sob as penas da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores;
A Contratada fica obrigada a atender todas as exigências deste Contrato e prestar os 

serviços, mediante solicitação fornecida pela Contratante, sendo responsável pelo 

fornecimento sem solicitação.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O O Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93, com as 

devidas justificativas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

As penalidades contratuais serão as advertências verbais e escritas, multa e 

declaração de inidoneidade, e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo o 

capitulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
As Advertências verbais ou escritas serão aplicadas independentemente de outras 

sanções, quando houver descumprimento de sanções contratuais, ou condições 

técnicas exigidas.
Os percentuais de multa serão aqueles definidos na Cláusula Nona deste Contrato.
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Secretaria de Ádnrinlitraçio, 
Planejamento e Controlo1«M Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas
CNPJ: 14.218.952/0001-90 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A RescisSo do presente Contrato poderá ocorrer de forma:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzindo a Termo do processo de 

Licitação, desde que haja conveniência para a Contratante;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Judicial - nos termos da legislação processual;
A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

Administrativa prevista no art. 77e seguintes da Lei 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Aplica-se ao presente Contrato a Lei 8.666/93, e suas atualizações pela Lei 8.883/94 e 

Lei 9648/98, em especial aos casos omissos.

ÍXIZ QU EI MA D AS
/

casos

O

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - BA, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e 
contratual em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

contratados, mutuamente assinam o presente instrumento

0
Queimadas, 04 de janeiro de 2019.

MUNICÍBrojDE^tUEIlíf^dAS 

Anàre Luiz Andrade 
Contratante

G.£dÕs^ANTO^ILVA 

Contratada

Mm.______ pM>í5ÉI—_—-
cpf n°35"j -&õ CPF N0'3\o.lo't dc/v
Testemunhas:
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"CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
1’ODKI? I.I-XJISLATIVO - Í'M'4: 13.227.459,'Onnj.74 

Uu.t Marech.il Dcv\1f>io da I niisoca. Ib. fcntru. Santalu? - Bahia. CtP 48 880 000, 
UhMPitc w;:oo

* • -■ 
** t m*

CONTRA I O Dl! 1'UICSTACÃO DF, SERVIÇOS

INI-.XIlilBIl.lDAni: N’ 0m/20|R 

PROCI-iSSO ADMINISTRATIVO ÍJP \ (Ífi2^ms 

CONTRAIO N“OU 1/2018

y'' 1 ^ 1 ^ scfviío< tccnicus cs}K*ciali/:ulos nn Aíscssorín rclncionad.n a área dc
SnnT?u/t'l|,\t"0ntrr,t^: ,,rcpnrn;:'‘1'- c condução dc Pregões, junto ;i Câmara do Município de

© A OAMAKA MCNICIPAI. I)K SANTA LUZ - ünltia. pessoa jundica dc 
direilo priMtvo mlcntn. C.NM‘J. L'.227.45()'ft0ni.74. com sede à Prnça 
M.íte.*l5al Dcodoro da Pouseca. 10. (‘entro, SnuRilu/ - Jíahiü. icprcsentada 
ix*ln LmiV Si Piesulenie PI-DRO DOS UKIS ALMEIDA, brasileiro, 
caíad.v re^ideme c domiciliado neste Município. Presidente do Poder 
I egisLiino Municipal, dotnvame denominado CONTKATANTL.

roV7/M7.l/)// - (ÍLOlUíi: FRKDMAN DOS SANTOS SIIA'A.
cimmcnie, Iccmco cm Licitações, iuscrilo no 

550i.4sn*>5»l*». RO 5.125.134.57 SSIVBA. tridente na Trav. Antônio 
Nunes (ioidiano. 10. Centro - Coneciçào do Coite (BA), aqui denominado 
CONTRATADO resolvem limiar

1'KlMk-MiV CPF

o piescnie cuntrato de prestação dc 
serviços, como cspeciiicado no seu objeto, cm confomiidadc com 
bw-MgibiluLidc de Ptoccsso l.icitatôrio iC002/2017. sob a referencia da Lei 
redein! n* .\il .5. 11. combinado com artigo 13. naquilo que 
eoubr: c me«lianfe us seguintes cláusulns e condições seguintes:

CLAI STT.A PRI.MI'IR A - DO ()U.lt"l O

Prestação de saviços técnicos especiali/ados na Asscisoiia tvlacionada a área de Licitações c Contratos; 
preparação, otpani/açãn c cumluvào de PttTõrs. junto a Cnmara do Município dc SantaluzAlA. Dentro 
das especiticidades tmlicadas na luc\icdiilid:idc de ir. OOMOIS. Processo Administrativo dc nc.

CLÁt St 'LA SK(;lM)A - DO r \"l O (il UADOU COM UATCAL

O prcscnlv contrato está fundaincuindo c icpido pela Lei K.6Ó6/93 c suas alterações posteriores e foi 
originado do processo licitatôiio, na modalidade de Incxígibilidadc de Licitação.

Cl.At SH.A I i:R( LIRA - DA I ORMA DL I'ORNLCIM KN'l O

<)< scr\iç«iv objcio tlote continto. de\ciá«t •^•r e.sccutados dentro do melhor padrão dc qualidade. 
cMuinJo-sc observância às oi icinaçôcs iIik oig;i:K jKTtincntcá.

CLÁrsn.x or \rt\ - nos v\i nins r das cosdk Oi:s di; PA(iAõir.NTo
%
\

i
T\
"L ■
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f J.A "câmara municipal de santa luz
í > I I*i‘X.’lSI.A*l'n?0 - CM'J: I3.227.459/U001-74

,T ♦* Hu» Maicclul Oo«Hj.«o (h I .m^cca W.. Ccnim. SnmMtír - nahw. CEP dS.SSOÍiOO.
Ulcfunc (7513:o5*2t23 '22W

O \'stU»i tlcsic conliai»' c <\e US .Ki.lllMMUi (tniiln c í.ci> mil ivais).

U piic.iunctito sc ilafã I'ciio npo^ a cmis;:lti c* <Jas fatutas c imtes tíos icspcciivn«; papntncnlO!». <juc
se dai a das seguinte* eondi^õev

O pagamento seiâ dcuiadu tan (1?i puccla* mensais de KS 3.UUU.0Ü (iresiuíl ícaís)
\‘aloi de iciciviicia nos sei viçns KS 21 tdM 00 
Vaiorde relcreneia :u»s mstimos RS. 14 •100,00 
ri.Ârxrr.A ocinta - no »r. ui si i; nos pukcos
O valor picxisio nesta clansnla >ci:i u*Msln amialmentc. cm caso dc tenovnçno contratual, com vistas ao 
equilíbrio ceonònneo-iinaneeiro do ptesente avença, na presença do índice inflacionário utilizado pelo 
Governo I cJetaí. tjual seja, o sendo declarado mcdianle apostilaincnlo.

Cl.\rsi;l„v SFATA - no PUA/n
O pre«ente cmuiato sieonim. de 04.‘dl 20IS a àl/l2^20IS. de modo que. uma vez expirado Inl prazo. 
c\m:guc*>e o presente termo©
ri.Ásn.A sétima - nos ukci-hsos ourAMKNTÁmos
Todas as despesas deconcnics deste processa lieitatório tlc Inexigilulidãde tlc n*. 001/2018, correrão por 
coma de roemos Okíumuo' coijMiMMdi's no Orvaincuto Municipal \igcnlc. alocados nas scgttintcs 
dotaçòo orçamenlánav

fonte de Ueem^ns:

l uidade: 11 Ol CVininm Municipal

Açn«t 2102

I.Teincnto rle despesa 5 'Mi m» oo uO (loiros Serviços de terceiros l*cs>o;» Eisica 

1'tintcde Recurso: 01

n.Àsn.v OITANA nos niUKITOS K IG^OONSAItlUDADK DAS PARTKS DA
CONTU \tanti:
1 A Cnutiatantc se lescua oduciio iW não mais utilizar os serviços da ConlraUida caso esta nno cumpra 
u CMaltcIccido no piesente Conrrmo. caKauln ao infrator às penalidades impostas pela Lei S.ôôôW;
2 Mamei o cletixo contivlexln liunecnncnto de solicituçòcs. nao Sc rcspoiisabiti/ando pelo pagamento 
de sciviço prestado sem a coitespomleme solicitação;
5 Etemar <i pacamento do acoulo com as comliçàes deste contrato;
■t I iscaii/at a uiili/nçàa e qualiiInHc da> «.en iyi" picstados;
5. Denunciar a> mfniçòes c aplicar :in penalidades previstas na U*i 8.666/9.';
6 I niticvcs a • < V iWKU.-lt #) lixlas as mfoi inações e documentos imlisj>ensá\cis à pronta execução dos 
serviços, n.io cnlicnd.* no < V;.\7 U i / •(/" ‘ nenlimna responsabilidade cm caso de imempeslividnde;
7 Ateai cm as despesas lefeteino- toinecnucnto de nlimcnlaçAo. nos dias da ptestaçao dos veniços pela 
CONIKAIADV
8 (.‘yn^iiiiii obiigaçõcs do í VrV7/(.i/.í/ v>
S. I ronuvci' torla mào-dcmlun luvcssafin a ticl e pei feita cxccuçao do objeto do presente contrato;
8.2. Manter, durante toda » Mcciicm deste t onuato. cm compatibilidade com as obrigações assumidas, 
ioda*» :is eondiçõc* de habilitação e «|u:ililieaçào que ensejam a dispensa, des’endo comunicar a 
(V7A77M7.IA7/:. mudiauimcnlc. <|ualqncr alteração que possa comprometer a manutenção deste 
cnniinto;

© '

Sb'sccuiai c eniiej’.ni os semços cuntiatados no prazo máximo determinado pelos atos normativos 
legcdoioda Administração bublica.
X 4r;iulai-sc. no uimpnmcnm do olijetu ctmlialual. nos 1'rmcipios eadores con^Lyiies.laíi Ecdcrn! 

/V Vis'fO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
I ODKU I.WilSLATIVO - cnpj: 13.227.459/0001.74

Rua Marechal Dcntlom <ln h»»n\cc.i. 16. Ccnlro. Santaluz- ftahia. CKP: 4S SXOÜOÜ, 
Iclctoni' r"5) .C65*2Í2Í /22CK)

DA niNTHATADA

I. A CommfiiJ.i asMvk* «liiviio tk- MKp^idcr. rvrniiinl ou derminvamcnlc. a prntnçSo do« «cniços 
c.^o de de^ciunpiimcnio da.s (‘lãiiMiIa.v dote (.'otiinm»:
: J íimeuT Minciiic sei» í^k com e^vlcnie «lu.-itirhdi'

n.ÁSKI.A NONA - DAS Mfl .Tas

Kes^U^du« cantis de lonuito ou <k ft>rva maior devidamente comprovado, a Contratada incorrerá na 
mídia de lo'V tde/) por cento do valo: u-M.inlc do Contrato, cm caso de prvsinçftn de serviços 
desacordo com exittenctas de ri.M..di/:»;.\o

em

em

i

CL.Âsn.A nrrt.MA ~ OAS OMUGACÒV.S E KNCARCOS DA CONTRATADA P
rONTKATANTi:

I. A L oniratada fica nhngndri a rnnicccr todní os serviços objeto deste comrnto. mediante solicitação 
fornecida pda Comratmite. sob as penas da Lei S.WKdW e nltenrçAes postetiores;
2 A Conírmada fica obtinaila a iiicnda todas as cMpências deste Contrato c prestar os serviços, mediante 
solicitação fornecida pela Conirntantc. sendo responsável pelo fornecimento sem solicitação.

O
ÇlLÁStjkA PLUMA PIMMKIUA - DA A 1,1 LHACÂQ CO.NTUATiiA I. 

o O-TUMin puldã ser alietndo i!c acordo com o nil f.5 da I ri íí 666 V. com ãs devidas justificativas. 

çi.Ásnt.A iniriMA srcjiiNDA
I. As penalidades contraluai'. sciuo a> atbcricucias veibais c escritas, multa c declaração de 
inidoncidade. c suspensão tin direito de licitar e contratar de acordo o capitulo IV. da Lei Federal 
X 666íSf* e suas alterações posteriores

Advcilcncias vcibais ou cScmi:i> serão aplicadas índependentemente de outras sançOes, quando 
houver descumpimiruio de sanções coiihamais, ou condições icenicns evipidas 
3. Os percentuais de mídia scràn aqueles definidos na Cláusula Nona deste Contrato.

ÇI.Á.Sn.A DÉCIMA TKHCLIUA - DA Kl>ClSÃO CONTUATUAI.

A Kesusão do presente Contrato jxulerá ocorrer de forma:

poi acordo eulif ns panes icdiixiudo n Teimo do processo de Licitação, desde que 
bn n eonv eniêneia para a < V-r.irataaie,

ü) Administrativa - por ato unilateral c escuto da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
1 n \M e WT! do art 7S da Lei K 

el Judicial • nowcnno.s dn keidaç.ip piocessual:

- DAS Pr.NALHMDKS

a) Nnuuável©

A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão Administrativa prevista no art. 
77c sciminio da I ei S nôó 'H
CLÁSn.A DI-CIMA OCAUTA - DOS <'AS()SOMISSOS

Apliea-se ao picscmc Contrato a Lei 8 066/0.7. c suas ntuãlí/açõcs pela Lei 8.883/04 c Lei 9648/08. cm 
especial nos casos omissos.

ci.Ásn.A orriMA <>i»im a - no rono
Fica eleito o foro da ( omaten de Samalu/ - DA. com recusa expressa de qualquer outro por mais 
pnvileuiado que íCja para dirimir as dúvidas oimmlas deste Cuiitialo

Vf
/ní ./•• \



v ovl/.- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
' PODER I.IXÍISI.ATIVOrrz':" - CNPJ: 13.227.459/0001-74 

Rua Matcctaf Doudotudj Foiiscca. 16, Cculio. Sant.nluz- Uahia, DIP 4S 880.000. 
I’dcioHc f75)32&5*2l23/?200

I; por ectnicin juMo> c conimindos miiiii.iincnli: a>sinnm o prcwnte inslnimctiui conirahinl cm 02 (duns)
\ins ii? tuu.it Mil^t c iciif e p.ira i.n!ov «,s cfciigs legais, im presença dc duas testemunhas idôneas c 
cixiintculo capa/es

Samaluz. 01 de janeiro dc 2018.

í?j
< j

IVtfro d»s Reis Almeida
comraiantk

tS'

1/------í.-ÜW.wm"
(.corfiej-rédmitn dos Snittos.Silvu 
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Mtúvetsíáâdt üoüt âo Paraná
{«dflifMa çài Bftrdo fakral de 3 de jidlw de 1997 

Mâio do laraná 

Curso it ôraduação em Idmínístrafão
liewnWcUi pek Perfaria TOmstcríal n’ 227/20U it 2S/06/1I - pràltoda ne B.O.ÍL 29/06/it

UNOPAR

íeúíkâúó,:
fl ítótw* da itotaídade florte de Paraná, ne ase de soas atóbaÍ£ecs legais, eertifíea que

êw$t frfdmaft dos Santos Síloa
romíuítt o Íüm àc Sradttã{io cm fldminístmíão, mWk úmtêm à 20U, c na usm solm dc colação è grau, obkvc o título At Barhard 

mBdflüaístrajío, no día 24 dc íiiaiçodcMU, couíoraif os rcgisim acadcmíros desta Instituído de Insíno Superior.

londrina, 24 de março de 20ü.

SBftma 3«rittc Sêifot^p

iíHS-àiililHijHilHüiH-iniffiEI
Gtxmcefer
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FacuiqmxAmsioíeixe^
Autorizada pela f^ortaría Ministerial n1'552 de 22 de março de 2001 e 

publicade no Diário Oficial da UniSo de 26 de março de 2001. 
Endereço: Rua Juracy Magalhães, 222 - Ponto Central CEP 44.032-620 

Endereço eletrônico: www.fatedu.br E-mail: fatfàfat.edu.br 
Telefone: (75) 3616-9455 - Telefax: (75) 3616-9451 

CNPJ: 01.149.432/0001-21

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

ÍV-
I -y • •

Certificamos, para os devidor fins, que GEORGE^RÉDMAN DOS SANTOS SILVA sob número' 
de matricula 201110113, idc.nidade n° 05^531457. nascidp(a) cm 05/04/1969, concluiu o curso 
DIREITO» no semestre 20M.2. '
O referido curso foi Recon\ecid.o pela Portaria Ministerial n° 409. de 11 de outubro de 2011 Diário 
Oficial da União de 14 deoutubro de20il.

4

NATURALIDADE:CONCEIÇÃO DO COITÉ 

FILIAÇÃO:
PALJOSÉ BISPO DA SILVA 
MÃEiCECILIA DOb SANTOS SILVA

DATA DE CONCLUSÃO:2:'/] 2/2014

NACIONALlDADE:Brasileira

DATA DE COLAÇÃO DE GRAU:07/03/2015 *

Feira de Santana, 07 de Março de 2015.

MÁR A RBCÍSA-MÁTOS
•Secretária

AN rol

http://www.fatedu.br
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i brasilREPÚBLICA FEDERATIVA DO 
MIMtSTÉRlO OE EDUCAÇÃO E CULTURA

my'im
I COLÉGIO WERCELÊNCIO CDLIXTO DA MOTA 

COHCEIClO DO COIIÉ ■ BS.
ENTIDADE MflNTFNFnõRA: OAMPAKHA HACIOHAI. PE E3C0XA3 DA CQMJKrDAPE-----------
SISTEMA DE ENSINO A QUE ESTÁ VINCULADO ÊSTE CURSO : ESTAJPAIi --------------_—
ATO QUE AUTORIZOU O FUNCIONAMENTO: Parecer 0BE-H7/82D.O. de 2? de—agosto de 19 82r

CERTIFIGBDO DE CONCLUSÃO 00 CURSO jíjeíí EM CONTABILIDÀDE

$ ;Certificamos qua úeorge Frédman doa Santoa Silva
filho de ^ose -^apo da Sjlva.____________________

ô de
natural de^o^^a^cSo ^-Q Rahi q
tendo em vista os resultados das provas prestadas no ano letivo de 19_9?na j^_$éfie do curso ygpai

Contabilidade__ é considerado habilitado no 2$

Conceição dó Coita» 16 de

Conceição Cecília doa Santos Silva
de 19 69 1abrilnascido em 05 de umm

Í

f*n ^fri

•5 : ciclo secundário, nos térmos da Lei N.- 5692/71

de 19 93fevereiro 5?:
tgf!?

1A

Autiinfi ^0ã/87 ' Secretário gRRR
. . \J _ _ . ___ ___ _ ^ I m m ■ * iM > n »tow TT IIJEflretor

Graciqiuele Dansaceno Oliveira
J • , ' »

2*l3i
'-a
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Trfcurcí às Contos ccs Muriop cs do Csfcado do fiohb

C e rtificacfo

Certificamos que o (a) Sr.(a): GEORGE FRÉDMAN DOS SANTOS SILVA

Concluiu o Curso: Seminário de Licitações 

Carga Horária: 4 Horas

Período de: 31 /10/2017 a 31/10/2017

Francisco de Souza Andrade Netto
Presidente
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&jir-xt 1=”" GOVERNO 
DA BAHIAo« MiaoiLu. - e
■nrrrávuDeftAvuuMTo, 

otNOU cnatnocu

CERTIFICADO
Í1!

Certificamos que George Frédmán Santos Silva, participou do 

Curso de Licitação de Obrasse Contratos e Fornecimento de Bens, 

segundo as Normas do BIRD, realizado no período de 10 e 

J1.06.99, com carga horária de 12 horas.

Salvador, 11 de Junho de 1999.

amd àm
Jmi

■

Eliana Marimpietri 
Instrutora

José PirajáPi eiro Filho 
Diretor Eíecutivo

1X1I
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1 * i) VCertificamos (^geJ^Mf^Sa^^VMn^t^mimSb -de 

extensão eni Tepm:-.e,Rrã]iicà: cios Juizados Éspecias ;Civis,
dé >24 :âê> ms& âS4 .'de iunho; $é) <2gmxomZcürga

- oferecidàsM^J^^jeentrõZJuridico

»

no período 

horário de 40 horas
cn esáwssi «A •

i de Aperfeiçoamento e minigmd^pelp pro^ssor JosinaldoleaLOUmra

t-- >k—Lw sív—_•

* c. * <•
/ ‘ \ '.t 5•T-' V.'^, V bW*A -r/r ss

Vk4^ { r -ul ^S. 1r^Vv-i ’r:1?ni>v
Mgefníró Nasdmento 

Coordenador
CLeudisón^Bastos

Coordenador
Josinaldo LèàbOliveira

Professor]
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✓ífCurso para Capacitação 

fj Controle Interno Municipal
em

Certificamos que o(a) Sr. (a) GEORGE FREDMANDOS SANTOS SILVA, participou do 

CURSO PARA CAPACITAÇÃO EM CONTROLE INTERNO MUNICIPAL:

• Obrigatoriedade de Implantação do Sistema de Controle Interno / O Controle Interno da Execução Orçamentária e o Controle 
Interno dos Limites Constitucionais
• Controle nos Processos de Licitação - Dispensa / Carta Convite /Inexigibilidade / Tomada de Preço /Leilão e Pregão

* Controle de Frota/Consumo de Combustível / Gestão de Bens Patrimoniais e Almoxarifado — Técnicas de auditoria
• Atendimento na Área Social - Educação /Assistência Social e Saúde - Técnicas de Auditoria

Carga horária total de 32 horas.

Salvador, 30 de maio de 2007

1* ■) dos/Municípios da BahiaDom Publicações Legais
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ESAM
Escola de Administração Municipal UNIÃO DOS MUNIClFIOS DA BAHIA

CERTIFICADO
4 .

Certificamos que o Sr.(a) GEORGE FREEMAN DOS SANTOS SILVA V

CURSO PRÁTICO DE UCITÂÇÕES E CONTRATOS / CARPA HORÂRÍA: 24 horasparticipou do
V';\ i\ )

no período de na cidade de21 a 24 dô SETEMBRO SALVADOR 3

Salvador, _£i__de de 1999SETEABRO

t s
Presidente <Â União dos Municípios da Bahia

(£***<<
Diretor da &ácola (íê Administraçãp Municipal 

/ ESÁM J / UPB
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ClfiKClAXITCTOLOCIA

CERTIFICADO
1 Certificamos que 

Participou do .tÁÇjíSÇ.^P.
realizado no período ......a ....9JJ}.]
carga horária de

O"
Salvador, 07 de novembro de 1997

'i

ri =, com
24' hs.

!. ’
■'/

r
7

v-5
fi! José Pxrajá Pinheiro Filho 

> Diretor Executivo
Eliana Marimpietri 

Instrutora

no
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■r^slBJÍUM INTERNACIONAL 

DIREITO PÚBLICO _
r^íí?TiET?BíDE DIREITOCONSTITUCIONAL APLICADO

.j

l;
& »£

V-V'
t

A i}|
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i

TRANSCONSTTTUCIONALISMO 

EA TUTELA DOS DIREITOS HUMANOS
T* U

mm-* ■
■2M7.E28PEMAIODE2011iClfiio DE CONVENÇO

i

ES - SALVADOR - BAHIA
r•i

Certifícamo&que

Cieorge Frédman t/os Stintos Silva

m m Ir
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, PREFEmjRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CÓITÉ 

GobihCtC do Profeíto . _______ .
I
* r•*\Pt DECRETO N°441

OS DE JANEIRO DE 2010I
»
I . 'Nomeio os integrantes da Cornissõo 

Permanente de Ucltaçõo.
f
» o PREFEITO MUNICIPAL DE CONCElÇiO DO COITÊ, ESTADO DA BAHIA, no

usode suas atríbüçôes leQais, • f .
»

i

» ✓RESOLVE: .
»

• rr
ArliúO 1° - Ream nomeddos para ^compor ° .

sérvidores municipais.

I - GEORGE FRÉDMAN DOS SANTOS SILVA
■ II - RUV CARLOS OLIVEIRA SILVA^SeoretOrlo,

II - EVFRALDO BARRHO RAMOS- Membro,
■ IV- VERÔNICA'DE ARAÚJO SANTOS-Suplente.

Ariigo 2o - Esta Portada entra em vigor na

Comlssaa Permanente de»
i
í

» -Presidente;
*

p
»

data de sua publicaçào.

l
c

t»
A éOySANTOS*Ü R^IATO

Pretêtto
i

5 ^SIÁ SILVA SACR^MENTO^ _
RITA .
Secrèaria do Administrac

i

i / */

6\
Qahío‘JJIvntó^oncriçâo <Jo Co»t4 -9

b
b
b



Diário Oficial do Município de Conceição do Coifé - BA
Ano IV — Edição Ordinária n° 541C-
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N' 835 
05 DE JANEIRO DE 201J

' * * F £ I t 0 • A O [
Nomeia
Comissão
Uciíaçõo.

CONCEIÇÃO DO COITÉ os . integrantes da 
Permanente de

GOVERNO DE UNlAO £ PARTICIPAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 
atribuições legais,

no uso de suas

RESOLVE:CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 
PODER EXECUTIVO

Prnça Theognw Antonio CnKxto, s/n 
Cep: 48.730-000

RENATO SOUZA DOS SANTOS 
Prefeito Muníciptl

Artigo l* - Ficam nomeados para compor a 
ComtssSo Permanente de Licilaçfio os seguintes 
servidores municipais:

J - GEOROE FREDMAN DOS SANTOS SILVA - 
Presidente;
II -RUY CARLOS OLIVEIRA SILVA - Secretário;

: in - VERÔNICA DE ARAÚJO SANTOS - Membro;
✓ IV - BETANIA LEÃO DE OLIVEIRA MOTA - 

Suplente.
* r\

Artigo'20^ 
sua pubncaçSo.

Marii da Conceição de Oliveira 
Redatora Chefe do Diário Oficial

Esta Portaria entro em vigor na data de
Criado pela Lei N° 458. de 17 de outubro de 2007. 
versio eletrônica publicada no endereço eletrônico: 
www.diariooficialdomunicipio.cnmhr

*
a «

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coltéj 05 de janeiro de 2011

RENATO SOUZA DOS SANTOS 
Prefeito

RITA DE CÁSSIA SILVA SACRAMENTO 
Secretária de Admlnistraçío c Planejamento

Receba o Diário Oficial do Município de
Conceição do Coilé - Ba via email. Solicite 
assinatura contato@diariooficialdomunieinln.ftnm br

sua

PORTARIA N* 2.674 
05 DE JANEIRO DE 2011I

t

Remove sen'idor disponibilizado à 
26'CIRETRAN.

i jfir. 5V
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o 
conteúdo do Oficio n° 105/2010, da lavra da 
Coordenação da 261 CIRETRAN.

A Rainha do Sisali

i

Fechamento da Edlçôo éi 15:0Qh>.

t

A versão eletrônica épublicada no endereço eletrônico www.diariooficialdomunicipio.com.br |I
\

5?
\

http://www.diariooficialdomunicipio.cnmhr
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br


Prefeitura Municipal de Conceicáo do Coité
ESTADO DA BAHIA 7"

33 Praça Thèógnes Antônio Calixto, s/n -

ím
C.G.C. 13.843.842/0001-57 

Te,"‘ Í07SJ 262-14l4 - CEP 48730-000
conceiçao do coite - Bahia

R

PORTAK1A N.° O&Z 
DE 01 DE AGOSTO DE 1997

Constitui nova Comissão Pe 
Uci/àçõo. rmamnte de

ft.

b C0NCE1ÇÂ0 D0 corre, estado da
%■

S:

t RESOLVE:

% Constituir nova Comissão Permanente de Licitação composta pelosmembros! seguintesrr
%

&
í
1-:

Registre-se, publique-se5* e çumpra-se.¥<í‘ i

OGabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 01 de agosto de 1997.

etoonri^d-a^
Prefeito Municipal PILHO

r-J

• .vr» ■V

i
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité
PORTARIA N.# 16 

DE 02 DE JANEIRO DE 200;4

Constitui a Comissão Permanente de 
Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 
co uso de suas atribuições legais^

RESOLVE:

Csssátuir a Ccnussão Permanente dc LicitaçSo do Município de Conceição do Coité, formados 
peios seguintes membros:i

GEORGE FREDMÀN DOS SANTOS SILVA - Presidente 
RUY CARGOS DE OLIVEIRA SILVA - Secretário 
EVERALDO BARRETO RAMOS - Membro

V

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
•» •

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2004

r

I
c- / v

ÃESDERALDORAMO; 
PREFUTQ MUNDu 'AL EM EXERCÍCIO

i

Pirça Theognes Antonio Calixto, 58 - CEP - 48 730-000 - Conceição do Coité - Bahia. 
CKPJ; Ts.843.842/0001 57-Tel: (75)262-14M - e-mcil: capcc:tc@sisalnct.com.bri

4j
1

EB

mailto:tc@sisalnct.com.br
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Certificamos que o Sr. George,Frédmqn dos Santos Silva participou do Curso
V

Avançado para Formação de Pragoeiro, realizado nos dias 11 e 12 de maio de 

2006, com carga horária delÔhorqs, em Salvador-BA.
1

\ /
t

Realização:

ÍTI*t/úscyriac) 

Direta, ú

í. r s. F> oris
d» oem+yjm «m UcioçóoZns rutor

*;r»



.'.vss» Estado da Bahia _ ,
Prefeitura Municipal de Conceição do Coite
Gabinete do Prefeito _____ —

Jgjgtr

. X

PORTARfA N.° m 

09 DE JANEIRO DE 2006
Nomeia os membros da Comissão PemcmerUe 

de Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL BE CONCEIÇÃO BO COITÉ, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de. suas atribitiçSôS legnís.

RESOLVE:

Comisstío Permanente de Licitação, como membrosArtigo l.°- Nomear, para compor a
titulares, os seguintes servidores:

I - GEORGE EREDMAN DOS SANTOS SILVA, Presidente;
II - RUY CARLOS DE OLIVEIRA SILVA Secretário;
III - EDVALDO PINTO DOS REIS, Membro.

• . Fica nomeado o servidor EVERALDO TtARRETO RAMOS como membro 

súpiente da CoínissSo Permanente de Licitação.

Artigo 3.° - Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Artigo 2

i

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coifcé, 09 de janeiro de 2006.

/

ÉWERTON RIOS DaRA 
Prefeito- Municipal /

UJO FILHO

- ^
RjÍ3<pE^ÁSSlA S1LVAXAC 
■SecreSía de Admiro

ENTO 
^ c Planejamento

r
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité
Gabinete do Prefeito '• . \

)

PORTARIA N.° 505 
DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Nomeia os membros da Comissão 
Permanente de Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

) ^
RESOLVE:

Artigo r - Nomear, para compor a Comissão Permanente dc Licitação, como membros 
titulares, os seguintes servidores:^,1 ^

I - GEORGE r REDMAN DOS SANTOS SILVA, Presidente;
II - RüY CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, Secretário;
III - EDVAtDO HffTO-DOS REIS, Máâbrot
IV - EVERALDO BARRETO RAMOS, Mèinbro.

-2̂  .
t

Parágrafo Único. O servidor Edvaldo. Pinto dos Reis fica encarregado para substitui o 
Presidente da- Comissão •em -caso -dc afastamento ou impedimento- temporário 
do mesmo.

»
)

i
Artieo 2o - Esta Portaria entra em vigor n.a data de sua publicação. 

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrario.
\
I

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2]

I

'WERTON RIOS D’ARA;'
1

ó fILho
Prefeito Municipal

i
i

' Praçn Thcogncs Antonio Callxto, S8-CEP-48730-000-Conceíçfio do Coité - Bahia. 
CfíPJi 13.843.842/0001-57- Telí (75) 3262-5930, fax (75) 3262-5932 - e-mafl:

■Gspcôi4e@GÍsa4**ke»5».'t>F

i
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III ENCONTRO NACIONAL
•Y -

DE DIREI IO UV1I. 

E PROCESSO CIVIL
f

L

I

i i ■

i

01, 02 e 03 de Setembro | Fiesta Convention Center - Salvador - Bahia
(

I
i*-• . •:,>

Certificamos que 4
i

George Frédman dos Santos Silva

participou na condição de CONGRESSISTA, do III Encontro Nacional de Direito Civil e Processo Civil, durante os dias 01,02 e 03 de Setembro 
de 20II no Resta Convention Center - Salvador - Bahia, realizado pela Múltipla em conjunto com o Curso JusPODIVM. O evento totalizou 
uma carga-horáría de 24 horas, conforme programação apresentada no verso deste certificado.

J
W

Cristian > Chaves de Earias
Cot rdenador

Francis 
Coordenador Geral

om * Mt** • Ocur 40 AitfOOMM

Gtinherme Bellintani
\ \Coordenador Geral

OMM* c.1 Mú*úi • 0reurckiJu^*0CM4

íues
íflco,

MonoBr d» àfwi/'IM>

r.c/j c^cAo

^múltipla |^| podivm
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A
Seminário de Direito Eleitoral e 
Processo Legislativo Municipal

I

Certificamos que George Frédman dos Santos Si/va participou do 

"Seminário de Direito Eleitoral e Processo Legislativo Municipal", 

realizado no dia 17 de setembro de 2011, com carga horária de 10 horas.

Feira de Santana, 17 de setembro de 2011.

[

l

I

'QVVylMattíma Coelho dos Santos
Representante da Comtssáo de Formatura

i na;.
a

Coordenadora do do Curso de Direito
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Certificado
i v-

f

O Centro Educacional Dc. Gradíiano Pedreira de Freitas Sobdnhô cexúBca que
• -A

■

V-i'-

GEORGE FREDMAM DOS SANTOS SILVA

< ^
<

Pariic4>0ü do curso de “Licitação”, tia qualidade de ministrantc còra carga 
de 120h,íio pedodo de 03.08.11 à 18.11.11.t

i

Centro KttncaciontiiDr. Gracitiano PcHrttfti de 
Freitas Sobrinho 

CNPJ. 04.817.562/0001-83 
A v. Antonio Pinheiro dã AÍota. 279. Centro 

Serriuhn—Bahia

\

k

dosStmos Sikt— RG^125134^7ti
1

I
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CERTIFICADOf

N
3 •

Certificamòs que george fréptian dos s. silva_______________
participou do curso Plano Diretor Urbano, com carga horária de 64 horas 

realizado no período de I8a27 /os_____________________

Maio de 199 8Salvador, 27 de

DIRETOR GERAL DA FUNDESPDIRETOR EXEdUTIVO DA CAR

pro^urmm SSW&WDESP> •••* •*«
ennMMMüro I

E LA

J

Í3 b a-ST: S’wi^'Z £- Íj J Jj .Vfc'5-£rH 5^.t-í“2 L cLci"r,' T, ^ -■ i "i| 0

a CERTIFICADO'/■

}

Fü
kn t,Certificamos que ce^a: frédman dos santos silva__________

participou do curso plano de gestão de limpeza urbana 

realizado no período de os a 13/H/98

rÜ
In
n carga horária : 40 h
3
I3 Salvador, 13 de novambro de 1998t3íí8 / » j *' • 

DIRETOR GERAL DA FUNDESPDIRETOR EXECUTIVO DA CAR3
n p-.upra^ur8®.fi srssss

«MMUUBMPMU

FWIDESP
m et

i

B jg-S-p-s-ELH-s-S-a çth.5^ jr^s-sjs^s^s-a^re-'rairs s s-p Taj B
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CERTIFICADO
Certificamos que gborct: frSdman s. silva

participou do curso Plano Diretor de Informática, com carga horária de 40 horas
realizado no perlõdõ dê os a 10/07

iSalvador, 10 de julho de 1998

f „
iDIRETOR EXE' IVO DA CAR DIRETOR GERAL DA FUNDESP

aprogur
*t*4»

«MNia:4
I

<
■ -V-r-.r rw*

c* -5 TLiTF £• i
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O Centro EducacionalDr. Graciliano Pedreira dc Freitas Sobrinho certifica que
V

X ,

GEORGE FREDMAM DOS SANTOS SILVA
i

•: . t

Participou do curso de “Recursos Humanos”, na qualidade de ministrante 
com carga de 120h, no período de 21.03.11 à 06.04.11.

Centre EHucãeienal Dr. Gmeiliane Pedreira de. 
Preifat Sobrinho

CNfy. 04.S17.562/0001-8S 
Àv. Arttoniõ Pinheiro da Mota. 279. Centro 

Serrinha—Bahia :
y—Diretor

^r/72dr>naiijd}
dos Santos Silva— RG: 51251345
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Smitidoèm Conform idade com _ _
- Parecer N° 64/2004-CEDF e a DeTber
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GEORGE FRED MAN DOS SANTOS SlLVA^ / -
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Certífícarnos qíie,
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vT''V. LUlíConcluiu o Curso dc -

RecursosHumanos ^

Gestão de Recursos Humanos ; OoJ

iÁrea - O< . '/; *? {
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a 28 de Novembro de 2011
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